
CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzeiti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARIJMB 	- 	PARANÁ PARANÁ 

PROTOCOLO PARA LICITAÇÕES 

Nó 21/2017 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE 
LIMPEZA E HIGIENE. 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA 

Marumbi, 21 de novembro de 2017. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77924025/0001-06 

 

 

Rua Vereador .Jo5o Fuzew, 818 - Caixa Posto! 02 
CEP 86.910-000 	 MARUMBI 	PARANÁ PARANÁ 

 

MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS OU SERVIÇOS 

MEMORANDO n° 21/2017 

Marumbi. 16 de novembro de 2017. 

De: Diretora Geral 

Para: Presidente da Câmara Municipal 

Assunto: Aquisição de gêneros alimenticios e material de limpeza e higiene. 

Senhor Presidente, 

1. Da Justiflcalii'a 

Solicito a aquisição de gènavs alimentfcios v materiais de hiçte e limpeza, 
çonWnne relação cm kinexot  para atender as ncecssdades as Câmun, Municipal, 

2 Da estimativa de custo 

Após consulta n ernprcsa do mercado, constAtou-se que o prcço cstimado Para a 
aquisição * da ontcnt de R$ 2.400.00 (Dois mil e quatrocentos reais). 

Consoante ao exposto, encaminho-lhe este expediente para conhecimento e 

deliberaçôes. 

Respeitosamente, 

Diretora Geral 

Data: £_4.i  •dJ  

Deferido por: 	 

Presidente da Cinara Municipal 



SOLICITAÇÃO DE COMPRAS 

PRODUTOS UNIDADE QUANTIDADE 

CHÁ MATE PACOTE -250 gramas 10 

cArÉ PACOTE - 500 gramas 50 

BOLACHA ÁGUA E SAL PACOTE - 400 gramas 20 

BOLACHA ROSQUINHA DOCE PACOTE 400 gramas 20 

AÇUCAR PACOTE-SKg 5 

MARGARINA POTE - IKg 10 

COPOS ÁGUA -180 ml PACOTE COMIGO UND. $0 

COPOS PARA CAFÉ -50 ml PACOTE COMIGO UND. $0 

DETERGENTE UNIDADE -500 ijul 10 

MULTIUSO UNIDADE - 500 ml 10 

ÁGUA SANITÁRIA UNIDADE -1 litro 10 

DESINFETANTE UNIDADE- 500 ml 10 

LUSTRA MÓVEIS UNIDADES 200 ml 5 

BRILHA ALUMÍNIO UNIDADE -SOOmI 3 
UNIDADE -1 Litro ALCOOL 

RODO DE ESPUMA UNIDADE 3 

VASSOURA CAIPIRA UNIDADE 3 
SACO DE LIXOS 100 litros PACOTE COM 5 UND. 5 

SACO DE LIXO -30 litros PACOTE COM 10 UND. 5 
SACO DE LIXO - is litros PACOTE COM 1.0 UND. 5 
SABÃO EM BARRA PACOTE COM 5 UND. 2 
SABÃO EM Pó PACflTF -1 Kg S 

PANO DE CHÃO ALVEJADO UNIDADE 5 

PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA PACOTE COM 12 ROLOS-ao metros 3 
INSETICIDA AEROSOL UNIDADE. 300n11 3 
ÁGUA MINERAL FARDO COM 12 GARRAFAS 500 mi 10 

REFRIGERANTE A BASE DE COCA FARDO COM 6 GARRAFAS 2 LITROS E 

REFRIGERANTE GUARANA FARDO COM 6 GARRAFAS 2 LITROS 5 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

121 	CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João FuzeIh, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 00.910-000 	- 	MARL'MBI 	- 	PARANÁ 

GABINETE DO PRESIDENTE 

PROTOCOLO N° 2112017 

Marumbi. 21 de novembro de 2017. 

Do - Gabinete do Presidente 

Para - Comissão de Licitações. 

Preliminarmente à autorização requerida pela Secretaria 
Administrativa. ii processo deverá tramitar pelos setnres competentes com vistas: 

1. À indicação de recursos orçamentarias para fazer face a despesa; 
2. À elaboração do parecer da Procuradoria Jurídica sobre a necessidade de 

procedimento licitat&io, indicando a modalidade e tipo de licitação a serem adotados 
no certame; 

3. A elaboração de minuta de instrumentos convocatórias de licitação e da minuta do 
contrato se necessário, e 

4. Ao anexo e aprovação pelo setor jurídico das minutas acima indicada no item 3. 

Cordialmente, 

J*PdNANDES DA COSTA RESIDENTE DA CÂMARA 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vcmaclor João Fuzetk 818 - Caixa Posta! 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARC/MB! 	- 	PARANÁ PARANÃ 

PROTOCOLO N°2112017 

Marumbi, 21 de novembro de 2017. 

Ao Departamento Conlabilídade, 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a indicação de recursos orçamentários 
para a despesa referente à aquisição de Gêneros Alimentícios e Materiais de Limpeza e 
Higiene. 

Atenciosamente, 

ROB- •.rALoMÃo 
PRESIDEN 'A cMISSÂO DE LICITAÇÃO 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vcreador João Fuzew, 818 - Caixa PbstaJ 02 
CEP 86.910-000 	 MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

civisÃo DE CONTABILIDADE 

PROTOCOLO N°2112017. 

Marumbi, 21 de novembro de 2017. 

Da - Divisão de Contabilidade 

Para - Comissão de Licitações. 

Prezado Senhores. 

Em atenção a solicitação da Diretoria Geral! informamos a 
existência de previsão orçamentária para fazer face à contratação. que correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 3.390.30.00.00.00 - Material de Consumo. 

Atenciosamente,  

1 

ELIAPIA MASSARENTE MAEDA 
CONTADORA - CRCIPR - 048994/0 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rue Vereador João FuzettI. 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	PARANÁ PARA NA 

PROTOCOLO N°2112017 

Marumbi. 21 de novembro de 2017. 

Ao Departamento Jurídico. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente encaminhamos ao Departamento Jurídico, o 
processo licitatõrio ri°  21/2017 para os fins previstos no parágrafo único do Art. 36. da Lei 
Federal n08666/93 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações. 

Atenciosamente. 

PRESIDE 
SALOMÃO 

A CÕMISSÃO DE LICITAÇÃO 



LIM UW 

Marumbi, 21 de novembr 2017. 

OAB/PR 52.369 

lei CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João FuzeW, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 80.910-000 	 MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PARECER N°2112017 

PROTOCOLO P4° 2112017 

Da - Procuradoria Juridica 
Ao - Gabinete do Presidente. 

Prezado Senhor, 

À exame desta procuradoria juridica no processo administrativo 
referente a aquisiço de Gêneros Alimentícios e Materiais de Limpeza e Higiene, No que se 
refere aos eventos de dispensa de licitação dispõe o inciso II do artigo 24 das Leis n°. 8.666, 
de 21 de Junho de 1.993, in verbis: 

Art.24: É dispensável a licitação; 

ii - para outros serviços e compras de valor até 10 por conto 
do Limite previsto na alínea 'a', do inciso lido artigo anterior e 
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não 
se refiram a parcelas de um mesmo serviço compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 
vez; (Redação dada pela lei n09.468, de 1998). 

Destarte. como as aquisições pretendidas tem corno escopo a 
manutenção das atividades do Legislativo Municipal. esta consultoria opina no sentido de não 
haver impedimento para que seja dispensado o certame licitatório, completados que foram os 
pré-requisitos consignados no inciso 1 do Art. 24 anteriormente transcritos. 

Sendo acaIdo este parecer, cumpra-se o contido no Art. 26, parte 
final da Lei n08.666193 

Ê o posicionamento desta Procuradoria. s.m.j. 



ROBE - -r LOMÃO 
dente 

ANDERSON C 
Membro 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João FuzeW, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARA NA 

COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N°2112017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HIGIENE. 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação. 

O Processo trata da dispensa legal para aquisição de Aquisição de Material de Gêneros 
Alimentícios e Materiais de Limpeza e Higiene. 

Acatando integralmente o Parecer Jurídico que opinou pela legalidade da dispensa de 
licitação. 

Diante do exposto, e ante as justificativas que se ernbasou no art, 24, inciso II. da Lei 
n08.666193, a Comissão resolve dispensar a exigência da licitação, apresentado os 
orçamentos das empresas: COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS MARUMBI 
SUPERMERCADO LTDA-ME. inscrita no CNPJ/MF sob o n°05.263.09210001-15, pelo valos 
de R$ 2.25938 (Dois mil duzentos e cinqüenta e nove reais e trinta e oito centavos): GILMAR 
OLIVATTI MINIMERCADO, inscrita no CNPJIMF sob o n° 16.637.57310001-60. pelo valor 
total de R$ 228638 (Dois mil duzentos e oitenta e seis reis e trinta e oito centavos); CASA 
SÃO PEDRO COMÉRCIO IDE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o ri*  23.924.238/0001-09, pelo valor de R$ 2.43562 (Dois mil quatrocentos e trinta e cinco 
reis e sessenta e dois centavos; submetendo o presente à Vossa excelência para apreciação 
e devida homologação, e, depois de tomada as medidas cabíveis, a contratação. 

Nada mais para o momento, e colocando-se a disposição para maiores esclarecimentos, se 
necessário for. 

Marurnbi/PR, 21 de novembro de 2017. 

AGUINALDO BARBOZA 
Secretário 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77 924 025/0001-06 

 

 

Rua Vereador João FuZOW, 818 - Caixa Postal 02 
CLP 86.910.000 	 MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

 

PROCESSO N° 2112017 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  14° 1412017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HIGIENE. 

Com base nos documentos constantes no processo Administrativo 
no 2112017 e ante as justificativas, que se embasou no Art. 24 da Lei Federal n°. 8.666/93 o 
PRESIDENTE DA CÂMARA resolve dispensar a exigência de licitação, para aquisição de 
gêneros alimentícios e materiais de limpeza e higiene, em favor da empresa: COMERCIO DE 
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS MARUMBI SUPERMERCADO LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 05.263.092/0001-16:  pelo valor de R$ 2.259.38 (Dois mil duzentos e cinqüenta e 
nove reais e trinta e oito centavos). 

Mawmbi, 21 de novembro de 2017. 

Jc4tÉNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 02510001-06 

Rua Vereador João FvzeUi, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMB1 	- PARANÁ PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 21/2011 

ATO DE IIOMOLOGAÇÂOIADJUDICAÇÂO 

DISPENSA W 1412017 

Pelo presente, face os contidos no procedimento de dispensa de 
licitação acima numerado, eu JOSÉ FERNANDES DA COSTA, presidente da Câmara 
Municipal de Marumbi, Estado do Paraná. HOMOLOGO/ADJUDICO/RATIFICO, o presente 
processo licitatório. em favor da empresa: COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
MAR(JMBI SUPERMERCADO LTDA-MEI  inscrita no CNPJ/MF sob o n°  05.263,092/0001-16, 
pelo valor de R$ 2.259.38 (Dois mil duzentos e cinqüenta e nove reais e trinta e oito 
centavos). 

Marumbi. 21 de novembro de 2017. 

JO'FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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CONTRATO N." 71/2017 

Dispensa de Licitação: 14/2017 

Contrato que entre si celebram de um lado a 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI/PR e de outro a empresa 
COMÉRCIO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS MARUMBI 
SUPERMERCADO LTL)A-ME 

Pelo presente instrumento, CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador João Fuzeth /n°. 818, 
Cento, Marumbi, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/I%IF N° 77.924.02510001-
06. neste ato representado pelo Presidente em pleno exercido de seu mandato e 
funçôes Sr. JOSE FERNANDES DA COSTA, com inscrição no Cl'F/Ml' sob o 
ti0  466.291.309-87 e RG sob o n° 3.491.299-8, doravante designada 
CONTRATANTE, dc um lado e de outro, a empresa COMÉRCIO DE 
GÊNEROS ALIMENTtCIOS MARUMBI SUPERMERCADO LTDA-ME, 
pessoa jurídica de Direito privado situada na Praça Avenida Presidente Vargas, 
/ nu 21, ('-entro - Cep; 86.910-000 — em Marumbi Estado do Paraná, inscrita no 
Cadastro Nacional de I'essoas Jurldicas/MF sob n°. 05.263.09Z/0001-16. neste 
ato representado por seu Sócio-Administrador, DORIVAL QUERUBIM 
TORAL, brasileiro, empresário, portador da RG. sob o n° CPF/MF sob o no 
I.506.851-5-SSI'/PR, e inscrito no CPF'/ MF sob o n° 237.493.429-20, ao final 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da I.ci 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as se.Viintp4 r1MiiiIas P rnndições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA LIC1TUDE DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Géneros Alimentícios e 
Matnial de T inpnn e T-Tigiene para atender as necessidades de funcionamento 
interno da Câmara Municipal. Tendo em vista o resultado do Processo 
Administrativo de Dispensa no 14/2017, devidamente homologada, conforme 
especificado abaixo. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO REGIME E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

1 



2.1. A presente relação-jurídica contratual é disciplinada pela Lei 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, e fundamenta-se no Processo Lkitatório 
Modalidade de DISPENSA N° 14/2017 e da respectiva proposta da empresa, 
que fazem parte integrante deste instrumento, independente de sua tranwriçr. 

2.2. Aplica-se, igualmente, a presente relação os demais atos legislativos e 
nonnatizadores de ordem pública pertinentes. 

2.3. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado 
as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais disposições que 
regulamentam a atividade comercial ou industrial. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL 

2 3.1 O valor total do presente contrato é de; R$ 2.25938 (Dois mil e duzentos e 
cinqüenta e nove reais e trinta e oito centavos reais).  

O CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, comprar ou não total 
de itens licitados, conseqüentemente utilizar ou não a totalidade da verba 
prevista 

3.2 A CONTRATANTE compromete-se em aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos e as supressões que se fizerem necessárias, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O 
PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

4.1. O faturamento será feito mensalmente, e o pagamento será efetuado no 
prazo de 10 (dez) dias do mês subseqüente conforme quantidades efetivamente 
fornecidas no mas, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura; 

4i.1. A liberação de cada parcela fica condicionada à apresentação de cópia da 
guia de quitação junto ao INSS, através de CND; e da quitação junto ao 
FGTs/cEF, através do CRF; 

4.2. Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura 
será objeto de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, 
suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 
regularizado. 

4.3. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes 
dL paga ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

4.4. O valor contratado será fixo e irreajustável, ressalvados os casos previsto na 
legislação. 



CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E PRAZO 

5.1. Os itens deverão ser fornecidos pela licitante vencedora conforme 

solicitação da Secretaria da Ornara Municipal, que poderá será feita 

semanalmente ou até diariamente, sendo que a entrega deverá ser feita 

diretamente na Sede da Câmara. 

5.2. A vigencia do presente contrato de 12 (doze) meses. 

5.3. A aceitação dos produtos contratados, somente ocorrerá após conferência 

dos quantitativos c verificação das respectivas especiflcações, devendo ser 

recusados aqueles itens que não atendam, em seu todo, às condições previstas 

neste instrumento, ou que se mostrem incompatíveis com padr6es de qualidade 

contratados. 

5.4. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, 

sujeitará a CONTIWrAVA As sançcs previstas n~P nrntrato e na legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem 

obrigações da CONTRATADA: 

6.1. O pagamento de todas as despesas decorrentes do feitio da rcfeição,bem 

como, todo o pessoal e equipamento necessário, inclusive quaisquer 

indenizaçes e danos materiais ou pessoais que ocorrerem em função do 

fornecimento dos produtos; 

6.2. O pagamento de todos os imposLos, seguros e demais encargos, que 

venham a ser devidos cm razão do objeto deste contrato, até a sua efetiva 

entrega, nfo cabendo ao CONTRATANTE quaisquer custos adicionais; 

6.3. Quando da subcontratação dos produtos aqui contratado, total ou 

parcialmente, a CONTRATADA obriga-se a exigir dos eventuais sub-

contratados as mesmas condições do presente contrato, respondendo 

solidariamente com estes todas as infrações eventualmente cometidas; 

6.4. A observância do(s) prazo(s) de garantia proposto aos produtos, assim 

como a assistência técnica ou manutenção cabíveis. 

6.5. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as 

obrigações por ela assumida nas condições de habflitaçao e qualificação 

exigidas na licitaçào, vinculada a este instrumento. 

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem 

obrigações do CONTRATANTE; 

3 



6.6. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, tendo 
cumprida as exigências explicitadas neste instrumento; 

6.7. Fornecer à CONTRATADA os dados e condições necessárias ao 
fornecimento dos produtos objeto deste instrumento. 

6.8. Solicitar a cópia da guia de quitação junto ao INSS, através de CND e da 
quitação junto ao FGIS/CEF, através do CRF. 

aÁusur.A SÉTIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1- Feia inexecuçào total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a 
prévia defesa, a CÂMARA MUNICIPAL poderá aplicar ao Contratado, as 
seguintes sanções: 

a) Advertencia. 

b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da 
LICITANTE VbNC}:DORA em assinar o Contrato dentro do prazo de (35 (cinco) 
dias (fieis, contados da data da notificação feita pela CONiRATANTE; 

b.2) 4)3% (três d*cimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da CAMARA MUNICIPAL, em caso de 
atraso dos serviços superiora 30 (trinta) diws; 

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offfcio" 'JÁ 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de 
crédito em seu favor que mantenha junto à CÂMARA MUNICIPAL do 
Município de, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial; 

C) suspendo temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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8.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto confratuat até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § lo, do 
ari. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 
da Lei no 8666/93 e suas alterações; 

9.2- Os recursos deverão ~ interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente; 

9.1- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de MarumbL e 
encaminhados à Comissão de Licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA- - DA FONTE DE RECURSOS 

10.1-O valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

órgão 01 - 
Unidade Orçamentária 01.00.1- Legislativo Municipal 
Unidade Executora: 01.001 - Legislativo Municipal 
Função Progrnmática 01.031.0001-2.001.000 - Manutenção das atividades legislativas 
Fonte de Recursos; 0000 - Recursos de lesouro (Descentralizados) 
Dotação Orçamentária:  3.3.90.30.00.00.00 - Materiais de Consumo  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

lii - A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, transferir ou delegar as 
atribuições e responsabilidades que assumir por força deste Contrato, a não ser com 
prévia concordância da CONTRATANTE, 

11.2 - Os signatários do presente Contrato asseguram e afirmam que são os 
representantes legais Competentes para assumir em nome das partes as obrigações 
descritas neste Contrato e representar de forma efetiva seus interesses. 

11.3 - Fica eleito o foro cia Comarca de Jandaia do Sul/Pr., para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
5033. 
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B por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, assinados pelas partes CONTRATANTES e testemunhas. 

Edifício da Câmara Municipal de Marumbi, 21 de novembro de 2017. 

Psi F̀áRNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMAR&MUNIC1AL DE MARUMBVI'R 

CONTItATANT 

DORIVAL QUERUBIM TORAL 
COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS MARUMBI SUPERMERCADO 

LTDA-ME 
Representante Legal da Empresa 

CONTRATADO 

CPI;/MF28  / V. 	ci 

2 

CPF/Mt023  /SA 079- o? 

Dra4Teresa Luciano 
Advogaa OAH/PR 52.369 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzelti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

 

EXTRATO DE CONTRATO N°2112017 

PROCESSO DE DISPENSA 1412017 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador João 
Fuzetti /n°. 81$, Centro, Marumbi. Estado do Paraná, inscrita no CNPIJ/MF 
N° 77.924025/0001-06, neste ato representado pelo Presidente em pleno 
exercício de seu mandato e funçôes Sr. JOSE FERNANDES DA COSTA. 
e. 

CONTRATADA: COMÉRCIO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS MARUMBI SUPERMERCADO 
LTDA-ME, pessoa juridica de direito privado, situada na Avenida Presidente 
Vargas. n° 21, Centro, CEP 86.910-00. Marumbi, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF sob n° 05.263.09210001-16. neste ato representado pelo seu 
Sócio-Administrador. Dorival Querubim Toral, empresário, portador RO n° 
1.506.851-5 inscrito no CPF/MF sob n°237.493.429-20. 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios e Materiais de Limpeza e Higiene. 

VALOR: R$ 2.269,3$ (Dois mil duzentos e cinqüenta e nove reais e trinta e oito centavos). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, Lei Federal n°8.666/93. 

FORO: Comarca de Jandaia do Sul. Estado do Paraná. 

Marumbi (PR), 21 de novembro de 2017. 

JQSEh4NANDES DA COSTA 
RESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
NntorodaE&çáo:  ()L  

c-í  

Datada PubIicaçãoçjj_j_I,_.j 

Or 	orwial: Tr;bunadot*ote, 

'CIOS-MARUMBI SUPERMERCADO LTDA-ME 
CONTRATADA 

COMÉRCIO DE GÉNEROS ALIME 



,enaas .øj.tcMo oc 

- 1_Is_eM 

- 

Amo tttonoc,G¼tg ,.uoøc s,m1tRtJc.xnAa 

£ SOtflllfl owa3a'u It IcnZ:..-a4 ttw000uLeÂ ,a.. 
• - U k.)W - II mnsh. newu.. s kWSf -. - pn 	4 

2*1ln. »1à 	ti 	 Is*gp l 

	

- 4*. C 6 —• SI? Ii O- A - a,çb as - 	- 

S)4.4 S.SatO..XS.#XI' 
at .o.utclo w Wu'1sn" 	 z 

aynSo lCvl4a$,v £4 	%,I 
1SOC rza.Acaa Taoa 
I.a 	S Iqso flfl2. b Ibo 	.i, 'asna 

1 fl 
WnL .Ifll..*fl 

-- - 

MWqIC!'IO ei rAXOlAt' 
b.tuluna'l 1. Cote.... Llc4.sM 

6LtD xiracÀo 

Pífli". l21il? 

• I'nfl-a 

dflTUAI.'SIo4 S:X ..... 

-- 
l)l. Cfl.t..laÍ,4-.ix1-t.%fltikc..nusib*. 

•*V Ii•amd . S..-,. 	ISCtV . -ai, 

fl 	S&VM* CMIMVMU 
$tI 5 l$IÍ 

o - • p -. 

11. ..,S.o..s.. 	t 

.- '. ....... 	...g 	.. 
e-Si-,,.. 1' •I I. - •' 5 

I_v_ut! 	4Ine.., 14 

CÂMARA MUSICIPAI. DE MARUIIDI 

 

G-U •7 SMIlP4l 

 

ltStwa,qA'O 1? J''I 

Pa4Ilo :a@fl. IIIQ$F 

OUW4WIt 0**aSO,tCV*àVk(w,pd. .,s*w .,.* AS 
•.fllP 4OviaIty*fr ..I.ntcc'iv' 
1? 11• x,'a 111 VflIÔS& a.bas r0% 
.t 	e - .fl . t4 . ali It4aIa Oa C.1t 

CMM,a 
Lflkbt. — .t. ••(bAS.%t 1 % - 

Ss •~I cs.. 

.aJn*M Iiadcw,pe w.t.o.vS seu.. .e,. 
•a. -n téCLV. w,I . 4 Oat 

4?1 

flhiT*SAk. M1 lia tfl nta4I 

Cflw. b»I*S4 I.a MS 

ali IibJt•tn tTA 
I4Iia'flwn»,sçns 

CM O' 

uaonv is em MJmi, l MU1 JnIe4CSIOL1MC 

Iflfl* 
• t1 t%Sn •: S rm :t.t 441 ,,aO 

•' 	 pI-n mlnasi. ,.a. 
TUO ItIe'n!, 	r. 
I4tÀo,.*b.wJ. £rCTpt # 
I•IAlflI•:a.-J 1tJ3I)MICA 
IuUIflCflS flISIlLCXwg N.tLcJØetlfl.,fl,fl,cM. 
iS-o=4c. SI 

I.5.R WS4K$II 5$, 

Ç44's InlØ......cvkI 

i4to.MhmflTj.L4.çIt.ctc:in......rA...qE. 

ws. 

W1MIt.2*V 
haia i 

t flsSb - 	- is 	- IS .-a.a. •.wSo.s! ._.p. ..flWptÍI.aa. 

• _ 1-• ii - . 1 — -b - . w - - 	• .-_ 	 .-,..-.It. -. - ••cMIlIfl s 

i - ..- $5 5 54 - -•ss ?_ .e - . - - . -  

PR7LI Mc.ocm,i. DC $4Q t4o PC Mil 
"lu' fl 7Ç.SOóGs.A flT t tAM' 

• )VÇS• Ir 	- 9.'•1tI. as, .an., 
•ttk4 	•Qi . 	 - 	- fr 

	

ATAskas.,r 	4',,. .4flw 

$.s4 - CflAC$* • w 
LhST.S. zcM 1c.t. - ç:fl. Ic iiç, r 

lISTO: WIAT4Õ t tw. liii I.tSTAÇh C 
ssw, . •c*Jcc.,...0 :c 	A ,a •f&.t3 'truai e 

4 .I.Ic:I'l.. l Wa nlb 	;sfl. 	 JT i 	.511*4 

It 4t.ti • ia ÔIM 4* ti, 4i ''iL i a, á. tis ,;1 
InSId.. 1 isI d •Ut.b. S arI4tIn 4. •stflp4s Si 

	 .,ojA:ti. 	f's .4. !C1I 1 :tJr. Mii4tl 
M s..a)S, •..Iuct. 	•tjk.. II •t.M M Ie1Il7. ia 'Is: 
It,.I % ilcititrI mflit a. t..klM si p..ut 	tMs 
r'Ci ti..s4srt n5 isi,..- 	TtIr si fie •1115w. 0 
IUVM:,. (It 	di 1 	yii'i') ••I,I 	It t4'Itird4 5V 
I1.tV#!. fl,.i. - WcO•t• 'e e ..t.14i i.1..ttI. . -1 'wti 

,I..t.t. T.si..4h1, .1 I,Il.flrtil, II. a •'tn ....- imfl f.à• tti. 

.n.rplo. rt,:r.,n 10 tIra. 5 •1itt di p,.. r...*1t €) 

u.•ifl, • pi 	i. *41 51 Wde.. P. IpD 	$ »rnWtI •- 
i. ri..W.I... 1 	11... •IrIIU - ____. lâI a 14111111 
tal.. d..IS 9(Inn;e. 

Cfl.k.t 	II,ti *-.jat 

UiIi,c di $51,0 

LI.JIIII ahIfl 1CÇt 
1.4tI d 	1-: 

1CÀ 7ARA M
UNICIPAL  D

E M
U

M
B  

N
rneroda

t&
ÇâO

 8
0

3
1
 

  

Data
 daP

ublcaç
i0

2
2
j
j
L

L
L
i. 

Õ
r5ãoQ

hciaLTr&
fla

dO
NoTtL

 



nIoil4Øeç 'uM 	 
OtI&CC 	 Ot CC 'IMUMJL 

tu .cicn.i*jø*#ItiII*tIS dt CtdIt 
'n%t•,tç*o qrnørJrn 

Cj,LrtJ dt ri-çtgre 

FrCCISO IX!In& 

úii uu;'u.sb.fl I/3I7 

fltc1tC Rcs.ImI, dCtJflc' qjrçn cr&nr.sAuMFuTcr<) F Mxrr.L CL L'MC L,4IIàXFlC 

Db Crpmtnái' ni U31 1111111 zuluuuJJa,x.o.' 

Preço pIa'juntr.'ac, tis flÇCP 2.259$ 
RS.  

Ilti Fiítir4o Iirn=ço flh1l/?St 

flni rrrrarncrto 	 Cgtd I.lw, CC CXICt2IrtGb 

Atendo: oTCt.PR .4u XI$Ui có1g I1ÓC »quIYoIdosedltIL Ei don%sør obddos wcciSyaniijunto aos muni*iosJeu%dde6. 

Pve 	ifrsmçi.ç c'nqjko ;rr lia rnhltal2: fl1.'AVFI. ir,rumH ir kc  

22111?»317 
	

Muni t Liàtaçã,  Mixiidpalt 

llk TCEPR 

DecaIhe pttsso Ik.tat.o 

V: 217S3$941 r 'w;aJ  

111 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetil. 818 - Caixa Posta) 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO  2112017 

PROCESSO DISPENSA 14/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HIGIENE. 

ORÇAMENTOS 



COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS MARUMBI SUPERMERCADO UDA 
CNPJ: 05.263.092/0001-16 

Avenida Presidente Vargas, 21, Centro, Marumbi•PR 

ORÇAMENTO 

PRODUTOS UNIDADE QUAN1t MARCA VALOR UNIT. VAlOR TOTAL 

OU MATE PACOTE - 250 gram& so LEÃO R$ 	7.49 RS 	74,90 

CAFÉ PACOTE -500 grornos 50 JANDAIA, R$ 	8,75 RS 	437,50 

BOLACHA ÁGUA E SAL PACOTE - 400 gramas 20 ISABELA itt 	4,49 R$ 	$9,80 

BOLACHA ROSQUINHA DOCE PAÇÇTE - 1CO8fl1SÇ ISARFLA RS 	6.99 RS 	13940 

AÇUCAR PACOTE 5 1% 5 MP4D R$ 	9,40 R$ 	47,00 

MARGARINA POTE - 500 g 20 QUAL? R$ 	5145 R$ 	109,00 

COPOS ÁGUA - 180 mi PACOTE COM 100 UND. 50 KEROCOPO RS 	3,45 AS 	172,50 

COPOS MM CAFÉ -50 mi PACOTE COM IDD UND. 50 WPOPM1S RS 	1,90 AS 	95,00 

DETERGENTE UNIDADE 500 til 10 YPÉ R$ 	1,99 R$ 	19,90 

MU111050 UNIDADE -500 ml IQ qBOA R$ 	4,50 R$ 	45.00 

GIIA UNITÁRIA UNIDADE -1 Litro 10 D'ilha R$ 	2,75 AS 	27,30 

DESINFtrÃNTE UNIDADE - 500 ml 10 Tibp R$ 	2,75 AS 	27.50 

LI.JSTIb\ MÓVEIS UNIDADE-200fl)1 5 POLIFOR R$ 	6.90 liS 	34,50 

BRIWA ALUMINIO UNIDADE 500 mi 3 hipeiVn'p R$ 	2,15 R$ 	6,75 

ALCOOL UNIDADE -1 Litro 5 D'ilha R$ 	4,80 AS 	24,00 

RODO DE ESPUMA UNIDADE 3 AS 	5,49 AS 	16,47 

VASSOURA CAIPIRA UNIDADE 3 R$ 	1399 0$ 	41,97 

SACO OE LIXO -100 litros PACOTE COM 5 UNO. 5 VOLPINI AS 	4,99 0$ 	24,95 

SACO DE LIXO -30 litros PACOTE COM 10 UNO. 5 VOLPINI 0$ 	1.99 itt 	9,95 

SACO DE LIXO -15 litros PACOTE COM 10 UNO. 5 VOLPINI AS 	1,99 lIS 	9,95 

SABÃO EM BARRA PACOtE COM 5 UNO. 2 YPÈ AS 	6,50 RS 	13,DD 

SABÃO EM PÓ PACOTE -1 ICj 5 TIXAYPÉ 0$ 	6,90 R$ 	34,50 

PANO DE CHÃO ALVEJADO UNIDADE 5 lIS 	5.00 RS 	25,00 

PAPEL HIGIENICO FOLHA IXJI'Lk PACOTE COM 12 ROLOS-30 metros 3 MIII 0$ 	12,99 R$ 	56,97 

INSETICIDA ACROSOL UNIDADE -300m1 3 M0RrEIN R$ 	8,99 RS 	26.97 

AGUA MINERAL FARDO COM 12 GARRAFAS 500 ml lO COCA-COLA AS 	15,00 AS 	150,00 

REFRIGERANTE A BASE DE COCA TARDO COM 6 GARRAFAS a LITROS 8 COCA-COLA itt 	40,00 AS 	320,00 

REFRIGERANTE GUPMNA FARDO COM 6 GARRAFAS 1 LITROS 5 KIJAT lIS 	350 AS 	179,00 

R$ 	2.259,38 

Marurubi, 20  

   

   

 

COMERCIO  DE GÊNEROS ALÍMEN1It1OS MARUMBI S(*RMERCADO LTDA 



ORÇAMENTO MERCADO 

PRODUTOS UNIDADE QLIANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
CHÁ MATE PACOTE -250 cramas 10 LEÃO 7,49 R$ 	74,90 

CAFÉ PACOTE - SDO $iama 50 JANDAIA RS 	8,75 AS 	437,50 

SOLACIIAÁGUA E Ltd. PACQTF 400 gramas 20 I5AOLA RS 	4,49 16 	89.80 

BOLACHA ROSQUINHA DOCE PACOTE - 400 gramas 20 MUCO RS 	6.99 16 	139.20 

AÇUCAR PACOTE -5 Kg 5 BANO RS 	9.49 16 	47,45 

MARGARINA POTE 500 g 20 OUALY 5.49 RS 	109,20 

CCPOS ÁGUA -110 ml PACOTE COM 100 UNO. 50 COPASA M 	3.512 R$ 	175.00 

COPOS PAU CAFÉ - 50 mi PACOTE COM 100 UNO. 30 COPOSUI. AS 	1,90 R$ 	95,00 
DETERGENTE UNIDADE -500 mi ia ypt as 	1,99 16 	19,90 

MUL1IUSO UNIDADE - 500 ml 10 VOA AS 	4,90 16 	49,00 

ÁGUA MUlTARIA UNIDADE 	1 Litro 10 QBOA 2,80 16 	28,00 
DESINFETANTE UNIDADE - 500 ml 10 PINIIOARIL R$ 	3.25 RS 	32,50 

LUSTRA MÓVEIS UNIDADE- 100 ml 5 POUFOR R$ 	6,99 R5 	34,95 

BRILKAAwMrNI0 UNtL)AL)E - SW ml 3 TRADICIONAL R$ 	2,25 P5 	6,75 

AI.COOL UNIDADF - I Litru 3 lulA AS 	4,80 R$ 	24,00 

RODO OC ESPUMA UNIDADE a 16 	5,49 11$ 	26.47 

VASSOUM CAIPIRA UNIDADE 3 CAIPIRA as 	13,99 AS 	41.97 

SACO DE LIXO- LCO litros PACOTE COM 5 UNO. 5 MUI SOU R5 	6,75 16 	3L75 

SACO Ot LIXO -30 litros PACOTE COM 10 UNO. 5 COMETA R$ 	1,99 16 	9.95 

SACO DE LIXO - 1$ litros PACOTE COM 10 UNO. 5 COMETA AS 	1,99 16 	9.95 

SA&O EM BARRA PACOTE COM 5 UNO. 2 YI4 as 	6.50 R$ 	13,00 

SABÃO CM Pó PACOTE -1 Kg 5 BRILHANTE RS 	6.90 16 	34,50 

PANO DF CRIO ~FIADO UNIDADE 5 ERITEX as 	5.00 16 	25,00 

PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA PACOTE COM 11 ROLOS-30 metros 3 MILI AS 	18,99 16 	5697 

INSETICIDA AEAOSOL UNIDADF -300 ml 3 SSP AS 	8,99 16 	16.97 

ACUA MINEM!. FARDO COM 12 GARRAFAS 500 nil 10 CRISTAL R$ 	15.00 16 	150.00 

REFRIGERANTE A RASE DE COCA FARDO COM  GARRAFAS 2 LITROS 8 COCACOIÂ 16 	40.30 16 	324,00 

RrrIIlQCflANTC G!»MNA ENtOO COM Ci GARRAFAS 2 LITROS 5 ANTMTICA K$ 	35^ RS 	179.50 

R$ 	2.2U38 

Marumbi  ,iR, 1-! / 	 
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ORÇAMENTO MERCADO - SÃO PEDRO 

PRODUTOS UNIDADE QUANT. MARCA VALOR UNI1'. VALOR TOTAL, 
CHÁ MATE PACOTE -250 gramas 10 itAo as 	7,80 R$ 	78,00 
CAFÉ PACOTE - 500 gramas 50 JANDAIA RS 	8,99 R 	449,50 
BOLACHA ÁGUA E SAL PACOTE-400gramas 20 CREAN.CRECCER R$ 	4,80 R$ 	96,00 
BOLACHA ROSQUINHA DOCE PACOTE 400 gravaM 20 NATA 7,20 R$ 	144,00 
AÇUCAR PACOTE -SKg 5 BANO R$ 	9,50 AS 	47.50 
MARGARINA POTE -5001% 10 QUALY R$ 	5,50 aS 	55.00 
COPOS ÁGUA 150 ml PACOTE COM 100 UNO. 50 CRISTAL COPO R$ 	3,50 AS 	175,03 

COPOS PARA CAFÉ -50 ml PACOTE COM 100 UNO. 50 CRISTAL COPO R$ 	1,90 aS 	95,00 
DETERGENTE UNI DADE• SIDO mI 10 MINUANO R$ 	2,00 P5 	20,00 
MUL11U5O UNIDADE-500m1 10 VEJA R$ 	4,95 R$ 	49,50 
ÁGUA SANITÁRIA UNIDADE. 1 Utro 10 JANDAIA R$ 	5,29 AS 	52,90 
DESINFETANTE UNIDAOE.SOOmI 10 ALPES R$ 	3,30 RS 	33,00 

LUSTRA MOVEIS UNIDADE. 200 ml 5 POLIFLOR R$ 	7,00 R$ 	3500 
BRILHA ALUMÍNIO UNIDADE .SOOmI 3 TRADICIONAL R$ 	2,bU lIS 	jtou 
ÁLCOOL UNIDADE 1 Utro 5 ARAUCARIA aS 	7,80 R$ 	39,00 

RODO DE ESPUMA UNIDADE 3 AS 	6,50 R$ 	19.50 
VASSOUM CAIPIRA UNIDADE 3 P4 	14,00 P5 	42,00 
SACODE LIXO. 100 litros PACOTE COM 5 UNO, 5 LOCATELU R$ 	6,80 P5 	34,00 

SACO DE LIXO' 30 litros PACOTE COM 10 UNO. 5 CIRTA LIXO aS 	IO,SO AS 	52.50 
SACO 0€ LIXO. 15 litros PACOTE COM 10 UNO. 5 CERTA LIXO R$ 	3,50 AS 	17,50 
SABÃO EM BARRA PACOTE COM 5 UNO. 2 ypt R$ 	6,50 AS 	13,00 

54Db EM pó PACOTE -1 '<e 5 OMO R$ 	9,99 AS 	44,95 
PANO DE CI0 ALVEJADO UNIDADE 5 APUCARARA R$ 	6,50 P5 	32,50 
PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA PACOTE COM 12 ROLOS-60 metros 3 MILI AS 	18,99 RS 	56,97 
INSETICIDA AEROSOL UNIDADE .300mI 3 MOR1EIN R$ 	11,50 AS 	34.50 

ÁGUA MINERAL FARDO COM 12 GARRAFAS 500 ml 10 CRISTALÁGUA aS 	18,00 AS 	180.00 
REFRIGERANTE A BASE DE COCA FARDO COM 6 GARRAFAS 2 LITROS 8 COCA-COLA P5 	42,00 R$ 	336,00 
REFRIGERANTE GUARANÁ 5 ANTÁRTICA P5 	39,00 AS 	195,00 FARDO COMO GARRAFAS 2 LITROS 

AS 	2.435,62 

Marumbi t25 	___ 

CASA SÃO PEDRO COM. 6 E -TALIM. LIDA 

CNPJ t.-24.23810001"09 
- - 

 
907.11566-61 

CAS 	AO PEDRO COMÉRCIO DE 
GÊNEROS ALIMENT dOS LTOA. ME 

PÇA. BOM JESUS. ei -CENTRO 

CEP 86910-000 - MAPIJMBI . PP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77924 025/0001-06 

Rue Vereador João Fuzeiti, 818 • Caixa Posta! 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 21/2017 

PROCESSO DISPENSA 14/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÊCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HIGIENE. 

DOCUMENTOS 



2111112017 	 Ccmproeank dc Insciçõo o de Suaçao CWestet 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte. 

Cobra os da&e & kertc,ço d; P~ JuriIce e. te Iutr,t, DJqJordivEcrcs çro.'denN JuNcá 
RFGO sue alusllzaçôocacastt. 

a. 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JIJRIDICA 

mAffia  COMPROVANTE DE W4SCRIÇÂO E DE SITUAÇÃO 

flVt :VflCAn 
COMERCIO CEGENEROSALIMINTICIOS MMUMBISUPCAbø LA -NE 

Iittç ç 	-ntLtjItoc CC À4S 
MANJM SUPERRCADO 

I*IrVWt tqt?K 	Phfl 
47.12.1a-Comqtby.aflw de aww.dc.Iu. em gemI. cs rndomnnçIa do preds1zsiImc,ilkIcs -mInWrcidci 

e 

XtrC*."LIfl .ttc't.ccIDp: 
1U14 	-C*m4rdoyw.4 	dó ó,Ugo. do 	hjóie eaweõ.c. 

• Cqimr 	yNh)b de Uges dt cwn mesa e 
flS2.Z61 -Càtovsija. dsc*Iç.dc 
fl.fl.r I.:lYmb nus,.., (A IuIIIl 

• - SocIedade Empre ala LIrlUd 

AvpRtsmeImvmaAs 
,v:pI 4SviN •O 

BtDltIOD 	CENTRO I4ARIflBI  

í:w*'p.un'tiia fina-
IOC}41113W 

:,ITC Itxt_w,3 	 rrp 

cm.AÇÃC CtCfl!V1. 
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n4 » 	UP3 C»1flL 

lEIS 	I.'ttl! .CC?OÇWt4lfl 

cmL,ÇctcItca. 
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xq, Irir.c5 

inforrnn\cssnhiu pal!ticadcprfracidadcnzso.cliqi&c.eiui. 
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COMERCIO DE GENEROS ALiMEN11CIOS MARUMBI SUPERMERCADO LTOA 
ME 

SEXTA ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJJMF n°05.263.09210001-16 

NIRE 41204871062 

Os abaixo assinados, 1) MARCOS PAULO DE NES. brasileiro. 
maior, casado sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, etnprcsário, nascido aos 
2612/1917, residente c domiciliado à Rua Matias Fçmastdes, n° 407, cernru. CEP.  
87.910-000, na cidade de Marumbi, no estado do Paraná. portador da Carteira de 
Identidade Rg .n' 7.800.143-7/SSP-PR e de.vidamcntc inscrito no CPP1MT n°  
027.141.899.03; 2) GEOVANA TORAS DE NES, brasileira, menor. 5011dM, 
estudante, nascida cm 04/04/2001 • residente e domiciliada à Rua Matias Fernandes. ri0  
407. centro, CE?: 87.910-000, na cidade de Marumbi, no estado do Paran& com seu 
registro de nascimento tf. 3.997, do livro 08-a, as Folhas 169, no cartório de Registro 
Civil Marwnbi, Comarca de Jandaia do Sul, devidamente in=riã na CPFIMP n°  
117.863.349.76. neste ato rupresentada por sai Qenitor o Senhor MARCOS PAULO , 

U 

DE NES anteriormente qualificado; únicos sécios da sociedade que gira sob a 
dcnominaçao de "COMERCIO DE GENEROS AJJMENTICIOS M4RUM211  
SUPERMERCADO 	DA - ME", devidamente inscrita no CNPJ/MP n°. 
05.263.0flJ0001-16. com  sede e foro à Avenida Prcsidenta Vargas. n°. 021, na cidade 
de Mírumbi, Estado do Paraná, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob n°. 41204871062 por despacho cm sessão de 30 de Agosto de 
2002 c posteriores. Rutvem por este instrumento particular de altetaço alterar seu 
Contrato Social regido pelas cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira: O sócio MARCOS PAULO DE NES, qualificado 
anteriormente, possui inteiramente integralindas na sociedade, a quantia de 9.900 (nove mil c 
novectaicos) quotas de RS 1,00 (uni iS]) cada uma, perfazendo um total de RS 9.900,00 (nove 
«iii e novecentos reais), vende e txansfeve 9.900 (nove mil o novecentas) quotas de as 1 ,flO 
(um real) cada urna, perfazendo um total dê R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais), ao 
sócio ingressante DORIVAL QUERUBIM TORAL, brasileiro, maior, emprSrio, casado 
sob o regime de ComunhRo de Bens, nascido aos 01.10.1954 em Marx bi-PR, residente e 
domiciliado na Rua Quintilho Pini, n°  374, na cidade de Manmibi, no estado do Paraná, 
portador da Cédula de idenlidade P0 n°  I.506.851-5-SSP-PR, cxpediçflo 01.09.2014, e 
devidamente inscrito no CPF na  237.493.429-20, pelo seu valor nominal; GEOVAJJM 
TORA1I. DE NUS, representada por seu Genitor o Senhor MARCOS PA UM? DE NES, ambos 
já qualificados anteriormente que possui inteirumente iniesralizadas ria sociedade, a qttintti. 
de 100 (cem) quotas de fts 1,00 (um real) cada unta, perfazendo um total dcR$ 100,00 (Cem 
'caIs), vende e transfere  100 (cem) quotas de RS 1.00 (um real) cada uma, perfwtndo um 
tçtftI de R$ 100,00 (Cens reais), a sécia ingressante MARIA INES ARGATI TORÂL, 
brasileira, maior, ccnpres&iu, casada sebo regime comunhão de bens, nascida oos 22/01/1960 
cm Manjnibi-I'R, residente e domiciliada na rua Quinuilho Pini, n° 374, na cidade do 
Marumbi, no estado do Paraná, portadora da Carteira de Identidade Rg no  4.990.946-9)SSP- 

MBrIPT.0 C XeCXSVRO fli 94104/2 D17 23 119 IGO M ' 2fl21.6I97I. 
P*ø?CCOtØ, tTIt4?3 93 34/1/20L1. CCOICO tx n*r&c.c.iOi 
ti,,L6t330. n.rn llflCIliCO. 
OCBCTO 	tflO8 E.1VZ'flczot 3anQr npz xgco L1O 
N. 

Lib*rtd •ag.. 

CUflVTPA. cv5,/20:.7 
1 .pt.uuv.X 

A •,1L4e 	L0u,er.t.. .. apre.,,, fica .floflo * ~Vaçao de mÁ. sttScKsSa na topcottvcs catéia. 
ilua.flo a.u. r..p..ctvo c$âiqn dt vert4c.çZ 

Iv iffii 
!LWI*cOMLRCIAL 
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2 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS MARUMBI SUPERMERCADO LiDA 

ME 
SEXTA ALTERAÇÃO • CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJIMP ,f 05.263.0921000146 
NIRE 41204871062  

PR. expediçio 05!O J/1987, e devidamente inicrita no CPFITvIF n°  966.961.179-20, pelo seu 
valor nominal. 

Parágrafo Úntco: Da declaração de Retirada e Quflaçio — O ex-sócio MARCOS 
PAULO DENEZ e a ex-sósia CROVANA TORAL DE NES, representada por seu (3étiitor 
o Senhor MARCOS PAULO DE NES neste aio declara para os devidos fins de direito ter 
recebido todos os direitos e haveres oriti,dos de sua até então ptuticipaçAo socictária, dando 
plena, e irreieat4ve1 quitação sobre os mesmos, ficando sua responsabilidade adstrita to 
somente nos termos do An. 1.003, Par. único, da Lei Federal n. 10.40612002. 

Clausuis Segunda: Em decorrência da presente alteração o capital social da 
sociedade fica dh)tdido da seguinte forma catre os sócios: 
$ elos (¼) Quotas Valor 
DORIVAL QUERUBIM TORAL 990/6 9.900 RS 9300,00 
MARIA INES ARGATI TORAL 01% 100 RS 100,00 

LTOTAL 100% 10.000 R$ 10.000,00 

Cláusula Terceira; A administração da sociedade caberá aos sécios. DORIVAL 
Q1WRUBIM TORAL e MARIA INES ARGATI TORAL, com os poderes e atribuições 
para arcprcscntaç4ko ativa e passiva. isoladamente e/ou conjuntamente, judicial v cxtnijudicial 
da sociedade, autorizados o uzc, do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem corno annur ou alienas bens imóveis da sociedade. sem autorizaço do 
outro sócio. 

§ 	Parágrafo Único: Os administradores poderão constituir procuradores e a 
procuraçán sempre será elaborada por inslrwneuu público ou particular. devendc, constar da 
mesma os poderes de que ficam os outorgados investidos. 

Clausula Quarta: Os administradores declaram sob pena da lei, de que no estão 
impedidos de exercer a adnilnistraçflo da sociedade, por lei espcvial, ou em vnde de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevuricaçào, peita 
ou suborno, oancussâo, peculato. ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorr6zwie, contra as relações de consumo, fé Øblica. 
OU 3 propriedade. 

Clausula Quinta: Em decorrência da presente alteração, o contrato social da 
sociedade passa a ter a redação consolidada a seguir, que os sócios declaram aprovar por 
unanimidade. 

Cnfl'ZC O SZSXSO fli 0t/04/0I7 	 e,  aO:.'ut,n,. 
FROICCW' fl 11 1073 DI 24103120'.?. t6,in t vni7ic&CZO 1 1 
17CI2633D. flflí 4I2O4Sfl2. 

CO os cisnes ,flTCV7 CTOÇ ,azc.z JÍSJOCACO Z/7fl - 

'fl.rt,c ouc 
- Ot Mt 

B/ fl/2U.J 
w. 	proõtøei 1 .pr 

A 101~ tste doi&ouLo, te 1,p,-.na. fica •sJ.LLo a cca*-.aç&. - na .,totsoIdsd. ,,,a n.p.:tLvca port4lo. 
IcC*nx4o •.. r.apuctiv.s clCSp a v.vlticaçIa 



3 
COMERCIO-DE GENEROS ALIMENTICIOS MARUMBI SUPERMERCADO LIDA 

ME 
SEXTA ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJIMF n 05.263.09210001-16 
NIRE 41204871082 

CONSOLIDAÇÃO SOCIAL DO CONTRATO SOCIAL 
COMERCIO DE GENEROS AUMENTICIOS MARUMBI SUPERMERCADO LIDA 

ME 
CNP3/MF ii, 05.263.092/0001-16 

NIRE: 41204811062 

Os abaixo assinados 1) DORIVAL QUERUBIM 
TORAL, brasileira, maior, empxvsúrio, casado sob o regime de 
ComunMo de Bens, nascido aos 01.10.1954, residente e domicilia 
na rua QtúntiIhÕ Pini, no  374, na Marunibi no estado do Paranâ, 
portador da Cédula de identidade RO ri*  1.506.851-5-SSP-PR. 
expedição 01.09.2014, e devidamente inscrito nu CPF tt 

237.493.429-20, 2) MARIA INF-5 ARGATI TOR4L, brasileira, 
maior. empresária, casada sob o regime comunhão de bens. nascida 
aos 22101/1960, resIdente c domiciliada na rua Quintilho Pini, nQ 374, 
na Maninibi, no estado do Paraná, portadora da Carteira de 
Identidade Rg n°  4.890.946.9IS5P-PR, expedição 05/01/1937, e 
dcvidamcnte inscrita no CPPIMP t 966.961.179.20; únicos sécios 
da sociedade que gira sob a denominaçfto de "COMERCIO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS MARUMBI SUPERMERCADO 
UDA - ME"; devidamente inscrita no CNPJ/M1' it. 
03.263.092/0001-16, com sede e foro à Avenida Presidente Vargas, 
n°. 021. na cidade de Manimbi, Estado dø Paraná, com Contnitu 
Social arquivado na Junta Comercia! do Escada do ParaM sob n 
412.04871062 por despacho cm 3CZO de 30 de Aso&to de 2002 e 
posteriores. RESOLVEM consolidar o seu contrato social oiiginal, 
que passa a ter a seguinte redaço. 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob a dcnominaço de "COMERCIO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS MARUMBI SUPERMERCADO LTDA - ME", e terá sua 
sede e foro à Avenida Tiradevtes, 863, centro, CE?: 86910-000, tia Mansmbi. Estado do 
Paraná, 

Cláusula Segundo. O objeto da presente sociedade é, COXffRCIO VAREJISTA 
PRODUTOS ALIMENTICIOS. MINIMERCADOS E MERCEARIA; COMERCIO 
VAREJISTAfiDE ARTIGOS DO VESTIJARIOE ACESSORIOS; COMERCIO VAREJISTA 
DE ROUPAS DE CAMA, MESA S$ANHO, COMERCIO VARBJLSTA DE ROUPAS 
MASCULINAS, FEMININAS. R4PA]1S E COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 
DE QUALQUER MATERIAL 

tskt:rIo O flT3TO O 	 9 •m.1 3O'.fl64 43. 
FCt0Z: 121645023 	24/03/20Lt. cÓOIOC DE vnh,IrAflc. 
:12012ç9,70. WTflS •itG.st:,n. 
ocaRcto X CtVEROO flt.aicrstSCd aMea; flflnacwo LICÃ - 

Mtortad %oau 

cflfls. KIO4/tI? 
ww.twrn&t6GI 1 

£ vaaiCad• d.pt. ,3cto. a. bçnaÍO, tia •7tto i capOnçM de •na •'n.nticSCfl no. vnpuctln. poflsS.. 
XMon.ni. ..,.. t,flottvc cãdLç,. do v.rSCic'çA. 

nc& coqicin 
te  	 
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COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS MAR1JMBI SUPERMERCADO LTDA 
ME 

SEXTA ALTERAÇÃO 000NSOUDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ/MF n° 05.263.09210001-16 

NIRE 41204871062 

Cláusula Terceira: O Capital Social é de R$ 10.000.00 (Dez mil reais), dividido em 
0.000 (Voz mil quotas) de valor nominal R$ 2.00 (um Si), inwgnilizadas neste ano em 
moeda corrente  do  cais. ticlõs sécios, fica dividido da seguinte forma; 	- 
-SõCIOS (%) Quotas Valor 
BÓRIVAL QUERUBIM TORÀL 99% 9S00 RS 9.00,00 
MAPIAINESARGÂTITORAL 01% 100 R$ 100,00 
TOTAL 100% 10.000 R$ 10c0091011) 

Cláusula Quarta: A sociedade iniciou suas atividades em 30 de Agosto de 2002 e o 
prazo de duraçAo da sociedade será de tempo indcfrsminndn. 

Cláusula Quinta: As quotas se indivisíveis e nau poderio ser cedidas ou ' 
transferidas a terceiros scm o consentimento dos oufros sécios, a quem fica assegurado, em 
igualdade do condições de preço, o direito d© preferência para sua aquisiç4o, no ptazode 60 
(scssetna) dias. 	 '1 

Cláusula Sexta: Os adminisundores declaram, sob pena da lei, de que não estilo 
impedidos de exercerem a adminisnaç&o da saciedade, por lei cspccial, ou ci» virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os oícitvs dela, a pena que vede, ainda tc 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; cii por crime falimentar. de prevaricação, peita 
ou subomo, concusso. peculato, ou confra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da oÕncorrência, contra as releçbes de consumo, f4 publica, 
ou a propriedade. 

Cláusula Sétima: A adrninistraço da sncindad c,bcté aos sócios BORIVAL 
QUERUBIM T01t4.L e MARIA INES ÃRGATI TORAL, com os poderes e atribuiç&s 
paro a representaço.alivac passiva, isoladamente alou conjuntament judicial e cxtijudiciaI 
da sociedade, auloriados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto. cm atividades 
estranhes ao incezesso social ou assumir obrigsçs seja teci favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bcnt como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autodnço do 
Quito sócio. 

§ 	Parágrafo Único: Os administradores poderão constituir procumdores e á 
procuração sempre será elaborada por instrumento público ou particular. devendo consar da 
mesma os poderes de que ficam os outorgados investidos. 

Cláusula Oitava: O balanço gemi será levaniado em 31 de dezembro de cada ano, 
cabendo aos sócio; naproporçai) de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CT*VIPTCO OP.M.VIRO 	04/4/2 	fluo ScB W- 
'71645011 17U430'I 02 2483/29. C6.ICo 02 flRflCAÇ. 

fl7112fl30. IaM, 4IflÇ*1IÇ02. 
cc.awzc is otanc AszflcIoI IAn,rn  
a 

4b.n.8 Coq' 
L 

CPflT't bL/L/AVT 

À viLdCt dsra aDc'.nfltõ. iq Sn?ra..o. fica .4.±c, & «flToTeçIo de ns •.&t*cLoSSdo eti rfl.ctIn. ztSt. 
.toanC. e..,,s r..ctLva. cc4120. a. vtrSf!caç. 
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2:11.2017 

SMINISTÉRIO DA FAZENDA 
SecretarIa da Receib Federal do Sra,il 
PrucursdorI..Q,r.I da rn.naa Nacional 

CERIIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEOATWA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E Á DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS WRUMBI SUPERMERCADO LIDA - ME 
CNPJ: 05.253.992I0001-16 

Rc*,iw.do , d'cito de o Fvçna Nn4orel ccbrar e nwsver Qualsqcer dvds9 de 
fsspOneablIdade do suiLo psslvo aons, iderdifencloque ukeen a ser apuradas. é oc,Vod,çuc: 

1. ccnstnni dbiIns .dr,rir,skesim pela Sqcreleie de RoceS F;dscel do Brasil (R$8). com e 
oxigibiIiadc s($cnw, flç5 tç'nos do ali. Ibi da Lei 12 j.l 1, de 2b Ce outtro de 166 - 
CÕdiao TdbMd, Nacional (CTNj. ou otieto da cedEao judicial qje deterruna sua 
dcsçor,dcroç5o pwo fns de ccdiflcoçm da rcQuariJodc is;aI o 

2. nà, :rnrgir ircçie cm Dvidn Alia. da Ijrik, ra Prc.írdnia.OcrJ da Fanrda Nar.irnnl 
CPGFNL 

onfntq dspnsIo nos artç. 205 o 20e dc QTN. we dçojnçnto ln'n n TXWT% Dfric(ç d tcdiin 
negava. 

ç:,d&, 6 Ida parn o csttbe'gdnierto in.,fly o stsi fllbk e n :a, dc ente fctraG#o. pi 
tcdoa os bcs e 'undos ptbIicos da eDnnl3tsQao dIWa a elo vircjlados. Rofro-so é siluaçdo do 
sujei!. pske 'lo arbi iis R3 e da PQrN ~ge i,p:Iisve as ocfl&ibiÇe* sedais c.evittas 
nasoIInosod:ç norâmpar, :inkofll1, doL;inU$.22.dc2A cjuIItod&1991. 

A aoeltaçao desta cttdo eata cnødnWa â vídilcacão da sua ac:codcdade ra Internet, nos 
ndereçcs ct.p!Mw.Q.'ecefla.tneida$3bp ou chp:1wQØnJazedn.pv.bp. 

Csftcflo enflic4 gratuItaT.nte con bus Ia Portan Corunta HrDPorN nu IJt'I. de 02.'I02014. 
Enilido * :43:55 de dia 20:1 1.2017 chx,, e dotn drz On,xiliaS. 
Válda ate 19,'O52Ql8. 
C.âdigo de toIL-ole da ct.%dà,: 3C78.E294.1A04.00I E 
Qualquer rEjIs ou wnona inyaldfl osto do;erer4,. 
Ob..r..çó... S: 

C6bto& .Scobtsjas- iiçvWo tç n.rce.ryrItu 

IUS_ 	O_OO..l11]/]fl_:Jt: 
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t'Or'E?. .xprz:Ar. 
JUSTIÇA DO tRABtr 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: cONERCIC DE GF.NOF 7LTMST'JTTCTOS I4ARUMBI SUPERMERCADO LTDA - 
CIE 

(MATRIZ E FILIAIS: 
CNN; 05.263.092/0001-16 
Cert.dão rr; 14C264269/2017 
Expedição: 17/11/2017, às 11;32;20 
Validade: 15/05/201B 180 (conto o oitenta) dica, contador da dava 
de sua expedição. 

Certifica-se que COMERCIO DE OMBROS ALINflCIOS MARUISI SUPERMERCADO 
1. 7 D A 	 - 	 II 

(MATRIZ E FILIAIS), .nscrito(a) no CNPJ sob e n°  
05.263.092/0001-16, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no ar;. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acxescettadc pela Lei n°  12.440 de 7 de julho de 2011, pj 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 dc, Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos 
Cribunais do Trabalho R p.azo atualizados até 2 fdo.$) dias 
anteriores à data da Rua expediço. 
No caco de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa en relação 
a todos os seus estabelec:certos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal sperior do Trabalho na 
Internet (h;tp://www.tst.jus.br). 
Certidão omitida qrfluitQTnente. 

XNFORMAÇKO IMPORTANTE 
Do Banco Nacicna]. de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à idettLLficação das peacuau naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justtça do Trabalho qan:o &z obrigações 
esLabelec.das em se::tença condea;ória transitada ezr. julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdericiários, a P.onorários, a castas a 
emolumentos o\: a reco1hrnentos determinados em lei; ou decorxentes 
de execução de acordos firmados perante o Ninistéri.c Público do 
Trabalho ou Comissao de Conciliação Prévia. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado PARANÁ 
Cçta:, IW 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 07217102-91 

Conido fornecida para o CNPJ/MF: O5.263.09210001 -16 
Nome, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS MARUMBI SUPERMERCADO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos riâo existir pendências em nome do contribuinte acima Identificado. 
nesta data. 

Obs.: Esta Cortido englobe todos os estabsleciupeiitus ihi empresa e rófare-se a débitos de 
natureza tributária e não tributaria, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 17103/2018 Fornecimento Gratuito 

A ajtenticidad dRsta rrtido deverá ser confirmada via Intomct 
acv.f.zenda pr gov.br  

1 o.: 
I• 3i 
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CAIXA 
CAIXA CCON('MCÀVELWl4L 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	0525302/0110I.I6 
Raflo Social: BMG.A iirci.0 LTDA 
Nome Fantasla:MARUFIsI SUPERMERCADO 
Endereço: 	AV PRSLDENTt VARGAS 21/ CENTRO/ MARUMBI / PR f 

869 iu.Dac 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, ncta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições eou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: O1/IL/2017 a 30/11/2017 

Certificação Número: 2017110102245042084591 

Informaço obtida em 17/1112017, às 11:38:31. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificaçio de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

bis wtsifge.caba.gov.br/Einpresa/CrJ7CrI?FcCFSfmprimirPapc1.asp?VARI'es... 17/11/2017 


